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INSTITUTO OE Física
EDITAL - C0?4CURSQ PgQfE$$OR OOWOR - ] FASE

ediüi RO 11:-] ?/2Q! $
ABEmuRA DE tuscniçQÊS AO CQigCURSO PÚBLI(o DE

Ífwtos E ?ROAM VISANDO O PROVIMENTO DE UM (OI)
CARGO BE PROFESSOR DOUTOR NO QÊPARTAMENTQ DE FÍSICA
WATEMülCÂ DQ $}4STITUTO DE físiCA DÂ yNiWRSiDADt DE

ç) Diretaf do Insãt«o de l:isica da Universidade de Sã©
Paulo toma públlm a todos os interesgdos que, de acordo com
o dKidido pda Coítgregaçáo na 539' sessão Oldináúa realizada
em 26/04/20t8. estarão abertas. pelo prazo de 9a (noventa)
dias, entre as 00h01 mln do dia 27 de junho e as 23bS9min do
dia 24 de $e empa de 2Ql$.(de ãcaídü com o fÍarárb Oãldal
de eradlla). as ins(lições ao Concu60 Pública de Títulos e Provas

para proümento de 01(um) caído de Professor Doutor referên-

cia IdS-3. em RDIDP {Regime de Dedia$o Integral à [)ocência
e à Pesquiu). claro/cargo Ro 1233912. com o salário de RS
!Q.83Q,94 <dez miJ. oitocentas € Mata reais e wv8nu e qua Q
centavos) mensais, junto ao Departamento de física Matemáti-
ca. na área de 'Informa(ão Quântica'. no ambito da hrüria GR

6937. nos termos do art. 12S. parágrafo I'. do Regimento Geral
da USE e ü fespedva Wa$rann que segue:

Parágrafo segundo: O$ d«entes em exercido na USP serão
dispensadas das eügênclas referidas nos incisos !V. V e W, desde

que as te h m cumpHdo por dãa de wu canvato inibi i
Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros urro digen-

sados das exigências dw incisa lii, IV e V devendo cona)íovar
que se encontram em situação regular no Brasil,

Parágrafo quarto: O candidato estrangdro aprovado no
wnw60 e Indicado para o píwnchlmento do cargo só poderá
tomar passe $e apr enter visto empwária ou pem)ane e Que
faca te a exercida de ativtdade femuaefõda na gfadi.

hrágr fo quINo: No aXO da inscNçm, ©$ andidaÍW poítB-
düfes de nKessàdades esperais deveíãü apfewnür çoi c uçâo
para que $e pfoviíkwiem M çondiçõu newssáfias para a
realização das provas,

fbíágrafo sexto: t4a ato da im«irão, õ madidato atrangd-
ro poderá nilanÍfestaí. poí escrito, a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglen. nos termo do parágrafo 8o do artigo 1 3S
do Regimento Ger i da USP. O$ coneeüdw das provas realizadas

na línguas inglaa e portuguesa serão Idêntica.

2. As inscrições nrãa julgadas pla Congregação do Insti-
tuto de física. em nu aspecto formal. pubiicaftdo-se a decisão
em edital.

Pafágfafo Único - {) can r$õ deverá fea izaí'se w prazo de

finta {3ü} ã cento e vinte(] 2i)} dias, 3 <wüf da data da puMi-
caçãa m Diário Qâtcial do É;gado da aprava$a das ÊnKdçâs,
de acorda com o algo 134, parágrafo Único. do Regimento
Ge a da USP.

3. As provas constarão de:

1 - julgamento do memoHai com piava pública de arguiçü
peso 04 (quatro);

11 - piava didática - paa G3 {tfê$);
111 - prova do prqeto de pesquisa - puo Q3 {üês).
Parágrafo põnwiío: A mnv açãõ dm imcíitos Faia ã

realização d© provas sela puNicada nõ í)iáãa Ofidãl dõ ktadü.
Parágrafo segundo: Os candidatos que se apresentarem

depôs do ho áH estabelmidõ flua p€1deíâo feailzar as pfoms.
4. O julgamento do memaid, expresso m«!jante mta

global. iKluindo arguição e amliação. deverá refletir o mérito
do andidato. Parágrafo única - tlo julgamento do memorial, a
comi sãa apr«fará: t - pfadllção {ienti$a, íiteí&ia. fil ó$1a u
aKisüca: ll - atÊüdade dfdátia univeaiüáa: 1 1 - atlüdades feia-
donadas à prestação de senóças à mmunêdade; IV - atividades
pfü$ssbmis ou atwas. quando füí © m$ü; V - diriam 5 e au8aç
dignidade upiverçitáH .

S. A prova dldática será pilblíca, com a duração ínínlma
de 4G <quwenta} e !iláxima de 64)(sessenta} minutar e ver fà
sobre o programa da área de conhecimento Mima memionada.
nos lermos do artigo 1 37 do Regimento Geral da USR

a Comissão iuigadora. com base no píognma do
concurso, organizará uma !isto de ]0 {dez} pontos. da qual as
candidatas tomarão wn edme Q imediata mote antes d©
sõRela da parta;

li - Q candidato pl©efá @opQf a subsíKuição de püatw,
imediatamente após tomar conheümento de wus inundadas,
se entendem que não pertencem ao píogíama do concurm.

cabendo à comissão julgadora decidir de plano. sabre a pr«e-
dênda da degaçáo;

111 - o sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) baías
antes da realização da prova didática, findo vedado ao candi
data ímuntiar a se prazo; IV - Q aRdldata })od«á u61izw o
material didábco que jogar necessário; V - se o número de can-
didatas o exlgic eles saco divididos em gmpm de. no máximo.
Q3 {três}. ü&ewada a ordem de insajção, para fins de soaria e

realização dõ prova.

Mmànica Quantia Ê {4302403} 1 . Estfiúura Geral da Mecâ-

nim guarda. 2. Método dm apefadwes e sistema de 2 níveis.
Aplicação ao oscilado harmõniccl 3. A equação de Schroedinger
em 3 dimensões. 4. Campo central. Momento Angular. Âtonn
do Hidrogénio. 5. Spin. Pardculas idênticas. Póndpio de P9uli.
6. }mfia de Peúuíbaçãü de I' ardem Éiüepeitdente do terxlpa
e $tHas aplicações-

MKãnia Quântica }! (43024a4} 1. Adição de momwtm
angulares, Estados de spin de duas partículas com spin 1/2. 2.
Coeüiclentes de Clebs(h-Gmdan. 3. Reprenatêcãa de Heisen-
beíg. Evolução temporal em termos de operadores. 4. Métodos
de aproxim%ãa: traria das perturbações independentes do
tempo; método vaíiKiünal. S. çstfutum $na do átomo de
hidrogênia. 6. Teoria da perturbação dependente do tempo.
Coe$cientu de Ei s ein* 7. G átomo num rompo de radiação.
A regra de ouro. 8. Teoria da espalhamento. Aproximação de
Bom. Ondas ?arciais.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e m
Regimento Geral da Uniwrsidade de São nulo e no Regimento
do instituto de fisim.

}) O$ pedidos de im«içào deverão $e{ feitos. exclusiva-
mente. por mdo do link httpsJ/uspdigltal.usp-br/gr/admissm
no período acima indicado. devendo o candidato apresentar
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de física. contendo
dados pessoais e Departamento a que concorre, anexando os
seguintes documentes:

1- memoú i circunstanciada e comprova ãc dm {fabaihm
publicados, das aüvidades realizadas peMmntes ao conwrso e
das demais informações que perminm avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

11 - prüieta áe pequim.
111 - prova de que é portador do titula de Doutor outorgada

pda USE por ela recmhKlda ou de validade na(tonal;
IV - prova de quitação com o serviço militar para andida-

tas d© wxc masculina:
V - título de falei f;
VI - comprovantets} de votação da última eleição. prova de

pagamento da respectiva multa ou a detida juütiãcatiw.
f)arágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memoàal

referido na inda !, tais como maquetes, obras de aNe o a itros
materiais que não puderem ser digÉtalizadas deverão ser apre-
sentadas atê o última dia lh} que antecede Q unido d© cancuoa.
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6. A apresenta(ão do Prqeto de Pesqülsa será falta na
forma de diálogo. nãa devendo exceder 60 {nssenta} minutos
pêra a ataÍldade d% examinadwes e 6Q e$esw ta} minut
para o caítdlda&o. 1 - Na avaliado do proiBIa de pesquisa deverá

ser cmsidaada $ua adequação às !iria de pesquisa d Unida-
de, seu eltquadramenta à área de aiuação do departamento e
stn wiginaiidade e Habilidade à luz da infrwsautuía existente
na Unidade.

7. Ao término da apfKiaçào das provas. cada candidato
t«á de cada examinador uma nota $1nal qw será a média
pmderada das notas par ele conferidas, obnwados os pesa
ãxadas no icem 3.

8. As ratas das povo poderão vagar de 0 {zero) a l CI {dez).
com aproximação até a primeira asa dKimai.

9. O íoult.ado do concurso será proclamado pela comissão
jubadoía intediatamente após seu término. em sessão pública

tO. - Serão considerados habilitados M candidatos que
obtiveíeín, da maiaãa d% examinadorw. mta üiíM mínima
7.0 {sete).

1 1 . - A indicação dos candidatos s«á feita pa examinador
segundo as no as »f € e conferidas.

] 2. - Será proposto pam nomeação o candidato que obtiver
a maior ntlmera de indicações da Comissão Julgadoía.

1 3. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprom-
çao em exame médico realizado pda Departamento de Fendas

Médicas do Estado - DOME. nos termos do Artigo 47. VI da Ld
Ro ]a.26]/$8.

1 4. - A mmeação do docente apíüvado no concuKO. assim
como as demais pfovidêndas decoKentes. serão regidas pelos
{eoívlo$ da Resõiwãa 727} de 20}6.

ijP$ EVgR$iÜAÜÊ DÊ $ÃG PÀULG

}NSTiTUTQ Oe f!$í<A
Retifíuçãc da i).Q. E. de 2$.86.28{ 8
No [dRa} }f-}7f2G18 fef enn â abertura de iíwdcães no

Cawurm FóNIca de {Ítuks ê proas vtmílda ü pmvjmeato de um
{01} carga de Professor Doutor na Deparümento de finca Mate-
mática dü in@tuto de fbka dã UnÊvefsldade de Sãa &u:c. aglde
% !$: *... na âwblía da 8ü taça GR 6937....'. leia-se "...aa ãm& a
da &Karia GR $897...."

Divulgar amplamente
Juntar ao processo

oq lo:t l /8.

IS. . O d«ente em RDIDP deverá manter vínwlo empre-
gaticio exdusivo com a USil nos temlas do artigo 197 do
Regimento Geíd da U$Ê

16. - O concurso t©íá validade imediata e será popasto
para nameaçãa somente a aitdidato indicado para a cargo
pa«o em cmwrw.

t7. - O candidato será ccnvacado pata posse pela Diária
Ofidaida Estada.

Maiores in bímaçõ% bem como as nomta pel'ünentes ao
mnm!$a enconaam-$e à disposição dos inieíessados na Âssis-
ê ia écnia Àmdêmiw do !nstitüo de l:ísêu da Universidade

de Sào ?auto. na endereça anima citada.
Sã halo. 2$ de cunha de 20}8.

l llÉiÊ$ã'l kÜrã :l .IB

UNIVERSIDADE DE $ÃO mULa

INSTITUTO Dt FÍSICA

ÉNSTiTUTQ DEFISICA

Reü8caçãa do [).O. E. de 26.(M.20]8
flo Edital If-17/20t8 referente à abertura de insaições no

Concurso púUico de títulos e provas vinndo o Hoümento de
um (01) cargo de Profes90r Doutor no Departamento de física
Matemé ic Êa Insti ta (!e física da Univergdade de São Pau Q

onde se lê: '... Parágrafo taceiro: Os candidatos estrangeiros
seca di#ensadüs das exíg&das dos incisa lii. IV e V devendo
ca ?nova que @ eftcan í m em situação regtllar na Bfai:.-.
leiase '-.Parágrafo terceiro: Os candidatos utrangeiras serão
dispemadm das exigêadas dos indms IV V e W, devendo
camprüvaf que $e eamnRam em situação regula na Bíasí!--*


